
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  A  IMPLANTAÇÃO  DE  05
(CINCO)  PONTOS  DE  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA ESTRADA DE ACESSO À
ACGR  –  ATERRO  SANITÁRIO,  NA
REGIÃO  DO  CINTURÃO  VERDE,  NO
B A I R R O  P E D R A  9 0 ,  A  F I M  D E
GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE
S E G U R A N Ç A ,  V I S I B I L I D A D E  E
MOBILIDADE AOS USUÁRIOS DA VIA,
NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE 05 (CINCO) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA
ESTRADA DE ACESSO À ACGR –  ATERRO SANITÁRIO,  NA REGIÃO DO CINTURÃO
VERDE, NO BAIRRO PEDRA 90. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação visa atender às reivindicações de moradores, trabalhadores e demais

usuários que transitam pela estrada de acesso à ACGR – Aterro Sanitário, tendo como ponto de
referência a região do Cinturão Verde, no Bairro Pedra 90. 

O trecho mencionado encontra-se com iluminação inexistente ou insuficiente, situação que tem
gerado insegurança significativa, sobretudo no período noturno. A ausência de iluminação adequada
compromete a visibilidade da via, aumenta o risco de acidentes e favorece a ocorrência de situações
que colocam em risco a integridade física das pessoas que utilizam o local. 

Ressalta-se que se trata de uma via de acesso utilizada diariamente por trabalhadores, veículos
de serviço e moradores da região, sendo imprescindível que ofereça condições adequadas de segurança
e trafegabilidade. A implantação de 05 (cinco) pontos de iluminação pública contribuirá diretamente
para a melhoria da mobilidade urbana, prevenção de acidentes e promoção de maior tranquilidade à
comunidade. 

Diante da relevância da demanda, torna-se necessária a adoção das providências cabíveis com
a maior brevidade possível. 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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